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PROJETO DE LEI   Nº 13.891  

Altera a Lei 8.763/2017, que reestruturou a Administração Pública,
para modificar a nomenclatura do Departamento de Gestão do

Complexo Fepasa e do cargo de Diretor do Complexo Fepasa para
Departamento de Gestão do Espaço EXPRESSA e Diretor do Espaço

EXPRESSA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 23 de fevereiro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1º O inciso VI do art. 31 da Lei Municipal nº 8.763 de 03 de março de 2017 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31. (...)
(...)

VI - Departamento de Gestão do Espaço EXPRESSA;

(...)" (NR)

Art. 2º Nas tabelas descritivas do inciso XIII do art. 37, do Anexo II e do Anexo IV, todas

da Lei Municipal nº  8.763 de 03 de março de 2017,  onde se lê o cargo de "Diretor do

Complexo Fepasa", passa-se a ler "Diretor do Espaço EXPRESSA".

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de fevereiro de dois mil e vinte e três

(23/02/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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